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NULIDADE. NAO CARACTERIZACAO.

As-garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que nédo restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

IRRF. SUMULA CARF 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

PER/DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE.

O erro de preenchimento de Dcomp ndo possui o conddo de gerar um impasse
insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo possa ter o erro saneado
no processo administrativo, nos termos da Sumula CARF n° 168, sob pena de
tal interpretagdo estabelecer uma precluséo que inviabiliza a busca da verdade
material pelo processo administrativo fiscal. receita ndo prevista em lei.

RECURSO VOLUNTARIO. APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE.

E possivel a juntada de documentos posteriormente a apresentagdo de
manifestacdo de inconformidade administrativa, desde que os documentos
sirvam para robustecer tese que ja tenha sido apresentada e/ou que se
verifiquem as hipéteses do art. 16 8 4° do Decreto n. 70.235/1972.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
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 NULIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 IRRF. SÚMULA CARF 143
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. 
 PER/DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE.
 O erro de preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa ter o erro saneado no processo administrativo, nos termos da Súmula CARF nº 168, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal. receita não prevista em lei.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de manifestação de inconformidade administrativa, desde que os documentos sirvam para robustecer tese que já tenha sido apresentada e/ou que se verifiquem as hipóteses do art. 16 § 4º do Decreto n. 70.235/1972.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, para rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Súmula CARF nºs 143 e 168, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
                              (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 101-002.738, proferido pela 11ª Turma da DRJ01, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, reconhecendo �o direito creditório adicional de R$ 23.056,99 de IRRF de Cooperativas do ano de 2008, além do já reconhecido pelo Despacho Decisório em análise, bem como o direito de compensação dos débitos apresentados nas DCOMP vinculadas, até o limite do crédito reconhecido�.
Por bem relatar os fatos até o momento, adoto o relatório da decisão de piso que será complementado adiante:
DESPACHO DECISÓRIO 
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório manual, emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberlândia/MG � DRF/UBL/MG (e-fls. 516/520), referente aos seguintes PerDcomps, abaixo relacionados:

Consta no Despacho Decisório emitido pela SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA � SAORT da DRF/Uberlândia/MG, em resumo que:
O crédito pleiteado se refere ao IRRF � COOPERATIVA relativo ao ano calendário 2008, no valor total de R$ 367.620,34, conforme discriminado nas fichas de demonstrativo da constituição do crédito das DCOMPs acima relacionadas.
Os débitos compensados constituem confissão de dívida e foram cadastrados no processo de cobrança nº 10675.720224/2014-66, que se encontra apensado a este.
Para instrução processual foram anexados os documentos de fls. 308/440.
Fundamentos 
A Instrução Normativa RFB n° 1300, de 20 de novembro de 2012, que estabelece as normas relativas a restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispõe em seu artigo 48 relativamente à compensação do IRRF incidente sobre pagamentos efetuados a cooperativas de trabalho:
[...]
O crédito de imposto de renda retido na fonte na prestação de serviços por cooperativas de trabalho e associações profissionais em decorrência de atos cooperativos somente pode ser utilizado após a ocorrência da retenção correspondente. No decorrer do ano-calendário, o crédito pode ser utilizado exclusivamente em compensações do imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos cooperados ou associados pessoas físicas. Após o encerramento do ano-calendário, o crédito não utilizado poderá ser objeto de pedido de restituição, bem como ser utilizado na compensação de débitos relativos aos tributos administrados pela Receita Federal (RFB).
Para o reconhecimento do direito creditório, foram consideradas as retenções na fonte confirmadas nos sistemas da RFB referentes ao período de apuração do crédito analisado com código de retenção 3280. Assim, comparando-se as retenções de IRRF � COOPERATIVA informadas nas fichas de detalhamento da constituição do crédito das declarações de compensação em análise no presente processo com as informações contidas nas declarações de imposto de renda na fonte (DIRF) em que a cooperativa aparece como beneficiária da retenção efetuada com código 3280, constata-se que do crédito total de R$ 367.620,34, informado nas Dcomp, somente o valor de R$ 247.767,16 foi confirmado, conforme detalhado no Demonstrativo anexado às fls. 441/513, que faz parte integrante do presente Despacho Decisório.
Após operacionalização da compensação no sistema SIEF constata-se que o crédito reconhecido no valor de R$ 247.767,16 não foi suficiente para extinguir integralmente os débitos cadastrados no processo nº 10675.720224/2014-66, referentes às Declarações de Compensação ora analisadas, conforme demonstra o extrato do processo de cobrança, anexado às fls. 514/515, remanescendo os saldos devedores abaixo discriminados, a serem exigidos do sujeito passivo, com os acréscimos legais devidos até a data do pagamento.

Decisão Nos termos do relatório e fundamentação supra, resolvo:
I) HOMOLOGAR as compensações, considerando extintos os débitos de IRRF �código 0588, objeto das DCOMP abaixo relacionadas:

II) HOMOLOGAR PARCIALMENTE a compensação, objeto da dcomp nº 20385.56198.220509.1.3.05-3130, considerando extinto o valor de R$ 78.637,31, do débito de IRRF � código 0588, do período de apuração 04/2009, remanescendo como saldo devedor o valor de R$ 80.735,94, que deverá ser exigido com os devidos acréscimos legais até a data do pagamento:

III) NÃO HOMOLOGAR a compensação, objeto da dcomp nº 04697.12587.110909.1.7.05-7806, devendo ser exigido do contribuinte o débito abaixo relacionado, com os devidos acréscimos legais até a data do pagamento:

Conforme relatado, a DRF/Uberlândia/MG reconheceu um direito creditório parcial, no valor de R$ 247.767,16, ante os R$ 367.620,34 pretendidos pela Interessada, referente ao IRRF de Cooperativas retido no ano de 2008.
A ciência do Despacho Decisório ocorreu em 19.03.2014, conforme AR anexo, às fls.523/524.
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
Inconformada, a Interessada apresentou manifestação de inconformidade em 22/04/2014, e-fls. 525 a 527, acompanhada de documentação anexa.
Inicialmente, a Manifestante faz uma narrativa dos fatos ocorridos na análise do direito creditório e do resultado do Despacho Decisório contestado.
Na sequência, a Interessada apresenta as argumentações que representam suas razões de defesa, a seguir transcritas o essencial, in verbis:


Em despacho, às fls. 536, a Unidade preparadora reconhece a tempestividade da manifestação de inconformidade. Em despacho, às fls. 536, a Unidade preparadora reconhece a tempestividade da manifestação de inconformidade�.
Por sua vez, a DRJ, ao analisar a manifestação de inconformidade apresentada entendeu por  julgá-la procedente em parte, cuja decisão restou assim ementada: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Ano-calendário: 2008 
COMPENSAÇÃO. IR RETIDO NA FONTE. REQUISITOS PARA DEDUTIBILIDADE.
O Imposto de Renda retido na fonte só pode ser deduzido na declaração de pessoa jurídica se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. Tal documento deve conter todas as informações específicas na IN SRF 119/2000. A Dirf emitida pela fonte pagadora é considerada prova equivalente.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2008 
COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. HOMOLOGAÇÃO ATÉ O LIMITE RECONHECIDO.
Homologa-se a compensação até o limite do direito creditório reconhecido.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário, visando à reforma do acórdão de piso na parte que lhe negou o direito ao crédito pleiteado e, para tanto, alegou:
PRELIMINARMENTE 
a) que  houve cerceamento do direito de defesa da Recorrente pela ausência de especificação pormenorizada, pela DRJ, de quais seriam as fontes pagadoras e respectivas retenções na fonte correspondentes aos créditos adicionalmente reconhecidos, devendo o processo retornar à primeira instância para a devida identificação, devolvendo-se o prazo recursal de 30 (trinta) dias à Recorrente; 
NO MÉRITO 
a) que houve a comprovação da integralidade do direito creditório da Recorrente considerando que os valores não informados e não corroborados em Informe de Rendimentos pelas fontes pagadoras, foram demonstrados por outros meios de prova, tal como lhe permite a Súmula CARF; 
b) que a indicação do código de recolhimento diverso do 3280 (1708, por exemplo) pelas fontes pagadoras decorre de mero erro material, eis que a natureza das retenções somente pode se tratar daquelas aplicáveis a cooperativas com base no artigo 45 da Lei n.º 8.541/92 (652 do RIR/99), inexistindo capitulação legal diversa para tal retenção;
c) que parte das glosas dos créditos decorrer de mero descompasso das informações declaradas pelas fontes pagadoras quanto à competência das retenções, em contraponto à competência da retenção declarada pela Recorrente em DCOMP; 
d) caso ultrapassado o argumento acima aduzido, ainda assim aplica-se aos pagamentos feitos a preço preestabelecido a autorização para a compensação, diante da possibilidade de configuração da segunda hipótese de retenção do imposto, constante do artigo 45 da Lei n.º 8.541/1992 (�serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição�), sendo a inaplicabilidade da retenção decorrente da dificuldade temporal de se mensurar o valor dos serviços pessoais no momento da emissão da fatura; 
e) mesmo na hipótese de contratos a preço fixo (pré-pagamento), confirma-se a prática do ato cooperativo quando do repasse de produção aos cooperados, sendo apenas distinto o momento da sua definição, pelo que se aplica a autorização para a compensação do IRRF retido pelos contratantes nos moldes do artigo 45 da Lei n.º 8.541/1992; 
f) em qualquer hipótese, que sejam admitidos os créditos relativos a retenções ocorridas com relação aos contratos em custo operacional, bem como sobre as coparticipações (fator moderador de custo), ambos relativos a parcelas variáveis. 
Por fim, a Recorrente requereu a conversão do julgamento em diligência para, na busca da verdade material, seja demonstrada a existência do crédito a que tem direito a Recorrente, reservando-se ao direito �de se manifestar acerca de quaisquer elementos adicionais eventualmente suscitados pela fiscalização quanto à certeza do crédito, o que deve seguir todo o trâmite processual desde a primeira instância�.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
A controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento integral de direito creditório informado em PER/DCOMP relativo a Saldo Negativo de IRPJ, ano-calendário de 2008.
Preliminarmente
A Recorrente alega que o acórdão de piso é nulo pela ausência de especificação pormenorizada, pela DRJ, de quais seriam as fontes pagadoras e respectivas retenções na fonte correspondentes aos créditos adicionalmente reconhecidos. Contudo, tal proposição não pode ser ratificada. Senão veja-se.
As hipóteses de nulidade no processo administrativo fiscal estão listadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, verbis:
Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (grifei)
De acordo com a inteligência do dispositivo, somente dariam azo à nulidade os defeitos relativos à incompetência da autoridade administrativa prolatora da decisão ou que restringissem o efetivo exercício à ampla defesa, o que, definitivamente, não se deu in casu.
A decisão de primeira instância foi lavrada por servidor competente está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
Em tempo, o enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Destarte, não há se falar em nulidade em qualquer nulidade, portanto, rejeito a preliminar suscitada.
MÉRITO
Sobre a questão, assim constou no acórdão de piso:
�(...)
A competência das DRJs refere-se ao exame e à decisão relativa ao Pedido de Restituição ou à compensação declarada em DCOMP quando, na unidade que jurisdiciona o contribuinte, o Despacho Decisório não tenha homologado a compensação ou a tenha homologado parcialmente, por força do Decreto nº 70.235, de 1972 (artigo 25), da Lei nº 9.430, de 1996 (§ 11 do artigo 74, incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) e do Regimento Interno da Receita Federal aprovado pela Portaria MF nº 203, de 2012 (artigo 233).
Conforme antes relatado, no Despacho Decisório, após análises de dados extraídos do sistema DIRF, além do cotejo de demais informações relacionadas ao PerDcomp transmitido pelo interessado, dos R$ 367.620,34 pretendidos como direito creditório, a DRF/ Uberlândia/MG reconheceu o valor de R$ 247.767,16.
A manifestante argui que a diferença não confirmada deve-se às informações equivocadas/incorretas do tomadores de serviços que informaram os códigos de retenção diferentes do correto, no caso o 3280 - Pagamento PJ à cooperativa de trabalho.
O direito creditório pretendido, informado nos PerDcomps relacionados, é composto de imposto de renda retido na fonte, código 3280. Não há qualquer outra retenção informada pelo interessado para composição do direito creditório pretendido em suas PerDcomp. Dessa forma a lide está limitada às retenções na fonte, relativas ao código 3280.
Em princípio, as retenções confirmadas nos sistemas da RFB em código diverso ao código 3280 não podem ser reconhecidas para fins de compensação nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92 em razão de não se enquadrarem no conceito de crédito de IRRF sobre receitas de cooperativas.
Cabe ressaltar também que nos autos não constam todos comprovantes de rendimentos anuais e retenções na fonte emitidos pelas respectivas fontes pagadoras, cujos valores foram glosados pela Autoridade a quo.
Esclareça-se que a apresentação de cópias/relatórios de notas fiscais e/ou faturas, bem como cópia dos Arquivos de recebimento em cobrança e recebimento em caixa � avisos de lançamentos bancários de pagamentos por parte do cliente juntamente com a respectiva nota fiscal paga, como no caso, também não se mostram suficientes para comprovar a efetividade e/ou o valor da retenção do imposto e/ou da contribuição pelas fontes pagadoras.
Faz-se necessário a participação das empresas destinatárias dos documentos, com o fornecimento do informe de rendimentos à cooperativa, prestadora de serviços, bem como o registro em DIRF dos valores retidos.
O pressuposto principal para a compensação tributária é que o crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto à possibilidade de o contribuinte compensar-se de supostos indébitos. Já a liquidez do direito há de ser comprovada pela prova documental do quantum compensável a ser reconhecido pelo devedor.
Tratando-se de compensação de IRRF sobre pagamentos efetuados a cooperativa de trabalho por serviços prestados por seus cooperados com o imposto que cabe a essa cooperativa reter quando do pagamento a seus cooperados, torna-se válido reproduzir o dispositivo normativo pertinente, em que se funda a pretensão compensatória analisada, qual seja o art. 45 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992 (base legal do art.652 do RIR/1999 -Decreto 3.000/99):
�Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)� Grifou-se
 Em respeito ao princípio da verdade material, as retenções efetuadas sob código 1708 ou outro código poderiam ser admitidas como crédito nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, mas somente se demonstrado que tais rendimentos correspondessem a pagamentos por serviços pessoais prestados pelos cooperados do interessado, conforme legislação antes citada.
Cabe esclarecer que, admitir outros códigos, além dos informados no PerDcomp ora analisado, seria admitir uma retificação do pedido de compensação, e não cabe a essa DRJ realizar a retificação de tal pedido de compensação.
A ausência da demonstração da natureza das receitas dos pagamentos recebidos impede a utilização do imposto de renda retido na fonte como direito creditório, nos termos do art. 228, do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 9.580, de 2018:
"Art. 228. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º): Ver tópico...
III - do imposto sobre a renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, observado o disposto nos § 1º e § 2º; e Ver tópico...�.
Logo, o Imposto de Renda retido, ou recolhido sob código diverso do 3280, a não ser que comprovado tratar-se de pagamento a serviços pessoais prestados por cooperados, o que não restou comprovado nos autos, não pode ser compensado nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, tal como foi pleiteado.
No caso, a Interessada restringiu-se a afirmar a ocorrência de erro nos códigos informados pelas diversas fontes pagadoras e apresentar documentação inconclusiva para comprovação do recebimento tratar-se de pagamento a serviços pessoais prestados por cooperados.
Necessária seria a apresentação de todos os informes de rendimentos para constatação dos valores auferidos e retidos em cada mês, conforme previsto no art. 943, § 2º, do RIR/99 (revogado pelo Decreto nº 9.580, de 2018):
�Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único).
§ 1º. O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua declaração com o mencionado documento (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, § 1º).
§ 2º. O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).�
O interessado tem o dever de exigir o Comprovante de Rendimentos da fonte pagadora, cuja obrigação de fornecimento é prevista nas normas de regência (art. 733 do RIR/99, revogado pelo Decreto nº 9.580, de 2018), ou em caso de a própria empresa beneficiada efetuar o recolhimento do IRRF, é necessária a apresentação dos DARF de recolhimento do tributo.
Importante ressaltar e esclarecer à Interessada que em processos de compensação o ônus da prova cabe ao contribuinte, que ao transmitir a declaração de compensação, afirma ter em seu favor crédito que goza de certeza e liquidez, requisitos exigidos pelo artigo 170 do CTN.
E no caso em tela, os documentos apresentados pelo interessado não comprovam o direito creditório pretendido, pois não há nos autos os informes de rendimentos para constatação dos valores auferidos e retidos em cada mês, conforme previsto no art. 943, § 2º, do RIR/99 (revogado pelo Decreto nº 9.580, de 2018).
Contudo, a despeito da incompleta comprovação da Interessada e da forma não demonstrativa que declarou as retenções na Perdcomp, entende-se que as retenções na fonte podem ser confirmadas, quando possível, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal com base nas informações prestadas pelas fontes pagadoras na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf).
No caso, considerando tão somente o código 3280, informado em PerDcomp, a DRF já tinha concedido um direito creditório no valor de R$ 247.767,16.
Porquanto, em consulta ao sistema DIRF, as fontes pagadoras informaram os seguintes rendimentos e retenções para o ano calendário 2008, reprodução parcial abaixo:
Ocorre, portanto, que em DIRF, as fontes pagadoras informaram para o ano de 2008 (consideradas também as retificações posteriores ao Despacho Decisório), para o código 3280, retenções de R$ 270.824,15, conforme visto no relatório de pesquisa antes colocado.
Pelo que voto por reconhecer a diferença do que foi informado pelas fontes pagadoras em DIRF e o que já tinha sido concedido pela DRF/Uberlândia/MG através do Despacho Decisório, ou seja, R$ 270.824,15 - R$ 247.767,16 = R$ 23.056,99, referente ao código de retenção 3280, único código informado em PerDcomp, delimitando a análise do pedido de compensação.
11 Conclusão 
Assim, por todo o exposto, voto por julgar a manifestação de inconformidade parcialmente procedente, reconhecendo o direito creditório adicional de R$ 23.056,99 de IRRF de Cooperativas do ano de 2008, além do já reconhecido pelo Despacho Decisório em análise, bem como o direito de compensação dos débitos apresentados nas DCOMP vinculadas, até o limite do crédito reconhecido�.
De acordo com a Recorrente, o acórdão de piso merece reforma pois, os documentos juntados comprovariam a retenção na fonte do IRPJ e, por conseguinte, o direito creditório em questão, visto que a indicação do código de recolhimento diverso do 3280 (1708, por exemplo) pelas fontes pagadoras, que decorre de mero erro material, eis que a natureza das retenções somente pode se tratar daquelas aplicáveis a cooperativas com base no artigo 45 da Lei n.º 8.541/92 (652 do RIR/99), inexistindo capitulação legal diversa para tal retenção.
Em verdade, instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Neste contexto, a Recorrente, para comprovação de seu direito, juntou aos autos cópias das faturas, informes de rendimento, extratos bancários, em que é possível verificar o recebimento do valor líquido, após realizada a retenção pela fonte pagadora, pela Recorrente e que o valor do crédito em análise se refere à retenção do IRRF sob o código de receita 3280 e que eventuais erros cometidos pelas fontes pagadoras não pode lhe prejudicar. 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Ademais, o erro de preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa ter o erro saneado no processo administrativo, nos termos da Súmula CARF nº 168, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal. receita não prevista em lei
Por outro lado, o Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
O enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, prevê:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
No caso específico de cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, a Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com redação dada pela Lei nº 8.981, 20 de janeiro de 1995, assim determina:
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
Na formação do preço a ser pago às operadoras, a Resolução Normativa ANS n° 100, de 3 de junho de 2005 dispõe:
11. FORMAÇÃO DO PREÇO:
São as formas de se estabelecer os valores a serem pagos pela cobertura assistencial contratada:
1 - pré�estabelecido: quando o valor da contraprestação pecuniária é efetuado por pessoa física ou jurídica antes da utilização das coberturas contratadas;
2 - pós�estabelecido: quando o valor da contraprestação pecuniária é efetuado após a realização das despesas com as coberturas contratadas, devendo ser limitado à contratação coletiva em caso de plano médico-hospitalar. O pós-estabelecido poderá ser utilizado nas seguintes opções:
I � rateio � quando a operadora ou pessoa jurídica contratante divide o valor total das despesas assistenciais entre todos os beneficiários do plano, independentemente da utilização da cobertura;
II � custo operacional � quando a operadora repassa à pessoa jurídica contratante o valor total das despesas assistenciais.
3 - misto: permitido apenas em planos odontológicos, conforme RN nº 59/03.
O Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, determina:
Art. 647. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 2.030, de 9 de junho de 1983, art. 2º, Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 1º, inciso III, Lei nº 7.450, de 1985, art. 52, e Lei nº 9.064, de 1995, art. 6º). [...]
Art. 652. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e meio por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 64).

§1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados (Lei nº 8.981, de 1995, art. 64, §1º).
§2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 64, §2º).
Restou, nos autos,  comprovada a situação que o valor abaixo identificado se enquadra na modalidade de pré-pagamento. Sobre a matéria, a Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 20.01.2014, orienta:
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte � IRRF 
EMENTA: PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. [...]
Conclusão 
15. Ante o exposto, proponho que se responda à consulente que: 
a) as receitas por ela obtidas, na condição de operadora de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade de pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, não estão sujeitas à retenção na fonte do Imposto de Renda prevista no art. 647 do Regulamento do Imposto de Renda; e 
b) as importâncias a ela pagas ou creditadas por pessoas jurídicas, relativas a serviços pessoais prestados a tais pessoas jurídicas, ou colocados à disposição delas, pelos associados da cooperativa, estarão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. (g. n.)
Ocorre que somente a partir da edição Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento acerca da desnecessidade de retenção e recolhimento do IRRF nos pagamentos decorrentes dos contratos de planos de saúde denominados de pré-pagamento, avenças estas que são comercializadas pelas cooperativas de trabalho médico, em que não há, de plano, a efetividade da prestação de serviços. 
Anteriormente a esse pronunciamento da RFB permanecia a controvérsia sobre procedimento correto a ser implementado nas hipóteses de pagamentos decorrentes de contratos de planos de saúde na modalidade pré-pagamento no que se refere à sujeição da retenção do IRRF, termos do artigo 652 do RIR, de 1999, em decorrência da impossibilidade de distinção, com exatidão, dos montantes dos serviços pessoais prestados pelos médicos cooperados nos referidos contratos de valor pré-determinado. 
Nesse sentido, tem cabimento a continuidade da análise do direito creditório pleiteado indicado no Per/DComp referente ao pagamento a maior de IRRF, código 3280, efetuado anteriormente ao ano-calendário de 2008, uma vez que a Administração Pública somente divulgou ao seu entendimento sobre o tema a partir da publicação da Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, no DOU em 20.01.2014. 
Cabe, ainda, mencionar o voto condutor do Acórdão CARF nº 1302-006.133, de 21.09.2022, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF, cujos fundamentos de direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
Voto Vencedor 
Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias, Redator designado. 
Nos termos da ata do julgamento realizado, este colegiado, por maioria de votos, entendeu por bem �afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF contidos nas DIRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes�, cabendo a mim elaborar o voto vencedor. É o que passo a fazer. 
Conforme exposto no relatório acima, ao analisar as declarações de compensação apresentadas pela Recorrente, Unimed do Estado de São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas, a Fiscalização não reconheceu os créditos de IRRF decorrentes dos contratos firmados na modalidade de �pré-pagamento�, contratos estes que haviam sido firmados entre a Recorrente e diversos tomadores de serviços. [...]
Há nos autos, inclusive, planilha elaborada pela Unidade de Origem (fls. 791 e seguintes), em que são demonstrados os valores de IRRF e a indicação daquela modalidade de contrato. Em síntese, a motivação da fiscalização para não aceitar os créditos de IRRF foi no sentido de que, nesta modalidade contrato (�pré-pagamento�), não há prestação de serviços e, por isso, a retenção do IRRF seria indevida. [...]
Contudo, também em síntese, o entendimento que prevaleceu entre os julgadores componentes desta Turma de Julgamento, inclusive deste Conselheiro, foi de que este óbice para o reconhecimento do direito creditório deveria ser superado, porque, a princípio, de fato, as retenções foram realizadas e, em especial, à época em que se deram as retenções, não havia um entendimento consolidado da Receita Federal do Brasil quanto à necessidade ou não de estas retenções serem realizadas nos pagamentos decorrentes dos denominados contratos de pré-pagamento, contratos estes que são firmados pelas cooperativas que comercializam planos de saúde, como é o caso da Recorrente. 
É que, importa reforçar, independentemente do tipo de contrato celebrado entre a Recorrente e diversos dos seus tomadores de serviços, o que deve ser considerado, in casu, é que de fato houve a retenção e recolhimento do Imposto de Renda em nome da Recorrente, o qual foi posteriormente indicado como créditos nos PER/DCOMP apresentados à Receita Federal do Brasil. 
Tal fato, inclusive, é corroborado com a análise da fiscalização, que, em que pese ter identificado as retenções e recolhimento do IRRF no período, sob o entendimento, reitere-se, de que na modalidade de contrato denominado pré-pagamento não haveria que se falar em retenção do IRRF, não reconheceu o direito creditório decorrente desta modalidade de contrato. 
Ocorre que, mesmo que o entendimento atual da Fiscalização seja pela desnecessidade de retenção do Imposto de Renda nos contratos denominados de pré-pagamento, o fato de ter sido retido e recolhido o tributo por si só já gera o direito creditório ao contribuinte, sob pena, inclusive, de enriquecimento ilícito do erário. 
Por outro lado, não se pode perder de vista que o entendimento acerca da situação IRRF no caso das Cooperativas Operadoras de Planos de Saúde sempre foi controvertida, de modo que somente veio a ser pacificada no ano de 2013, com a Solução de Consulta nº 59 � Cosit de 30/12/2013 (anexo V), que assim estabeleceu: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. 
As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. 
Assim, à época em que as retenções em tela � que aos olhos da fiscalização são indevidas - foram realizadas pelas Fontes Pagadoras da Recorrente, qual seja, ano de 2007, não era pacífico o entendimento acerca da necessidade ou não da retenção do IRRF - Cooperativas, nos casos dos contratos celebrados na modalidade pré-pagamento. De modo que havia certa insegurança jurídica quanto ao tema, tanto que, como se observa, as Fontes Pagadoras optaram por reter e recolher o imposto nos pagamentos realizados, independentemente da modalidade de contrato pactuado com a Recorrente. 
Por conseguinte, não havia opção para à Recorrente acerca das retenções sofridas, sendo certo que, a responsabilidade em relação a estas retenções é da empresa tomadora de seus serviços, que é inclusive, quem determina os códigos de retenção e recolhimento. Não tinha, a Recorrente, domínio ou poder quanto às retenções realizadas. 
Logo, tendo em vista as divergências existentes acerca da sistemática de recolhimento e retenção do IRRF � Cooperativas na época em que o crédito objeto das declarações de compensação foram gerados, seria desarrazoado exigir procedimentos rígidos de sua posterior compensação, justamente pelas dificuldades enfrentadas para a classificação destes créditos, antes de a Receita Federal do Brasil se pronunciar de forma expressa sobre o tema. 
Porém, o que realmente importa neste caso é que os tomadores de serviços pessoas jurídicas, a princípio, efetuaram as retenções e os recolhimentos do IRRF, conforme o entendimento consignado pela própria fiscalização, quando da elaboração do despacho decisório. 
Assim, tendo em vista a ausência de entendimento pacífico acerca do tema em tela na época das retenções sofridas pela Recorrente, esta não pode esta ficar a mercê de questões procedimentais da RFB, que, reitere-se, só se pronunciou acerca da dispensa das retenções posteriormente ao período ora em análise. O posicionamento formal, via COSIT, só se deu em 2013.
Evidenciado, portanto, que a Recorrente, efetivamente, teve retenções no período, inclusive decorrentes dos contratos denominados de �pré-pagamento�, o óbice constante no despacho decisório deve ser superado, para que haja uma análise do direito creditório sem o entendimento consignado naquele despacho. 
Neste sentido, vota-se por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF contidos nas DIRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para que esta prossiga na análise do direito creditório em relação a estes.
Por conseguinte, deve-se afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes devendo o rito processual ser retomado desde o início, dado que o tema em tela à época das retenções sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a partir da edição da Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Súmula CARF nºs 143 e 168, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-003.868 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10675.722675/2013-57

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, para rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada e, no mérito em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario
para fins de reconhecimento da possibilidade de formacédo de indébito por se referir a fato ou a
direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacdo das
determinac6es da Siumula CARF n% 143 e 168, mas sem homologar a compensacdo por auséncia
de andlise do mérito, com o consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificagdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera
considerar em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as
compensacbes serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem
devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar
esclarecimentos ou complementar a produgéo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acérddo de n° 101-002.738, proferido pela
11% Turma da DRJO1, que julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade,
reconhecendo “o direito creditorio adicional de R$ 23.056,99 de IRRF de Cooperativas do ano
de 2008, além do ja reconhecido pelo Despacho Decisério em analise, bem como o direito de
compensacdo dos debitos apresentados nas DCOMP vinculadas, até o limite do crédito
reconhecido”.

Por bem relatar os fatos até o momento, adoto o relatério da decisdo de piso que
sera complementado adiante:
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DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisorio manual, emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberlandia/MG — DRF/UBL/MG (e-fls. 516/520), referente aos seguintes PerDcomps,
abaixo relacionados:

Crédito

Declaragio de Compensacio | gomonctrado

Valor (RS)
04697.12587.110909.1.7.05-7806 38.314.93

20385.56198.220509.1.3.05-3130 154.74593

12301.13957.220509.1.3.05-5348 85.818.20

10271.78952.220509.1.3.05-0098 62.920.68

02974.61061.220509.1.3.05-1721 25.820.60

Consta no Despacho Decisorio emitido pela SECAO DE ORIENTACAO E ANALISE
TRIBUTARIA — SAORT da DRF/Uberlandia/MG, em resumo que:

O crédito pleiteado se refere ao IRRF — COOPERATIVA relativo ao ano calendério
2008, no valor total de R$ 367.620,34, conforme discriminado nas fichas de
demonstrativo da constitui¢do do crédito das DCOMPs acima relacionadas.

Os débitos compensados constituem confissdo de divida e foram cadastrados no
processo de cobranga n® 10675.720224/2014-66, que se encontra apensado a este.

Para instrugdo processual foram anexados os documentos de fls. 308/440.
Fundamentos

A Instrucdo Normativa RFB n° 1300, de 20 de novembro de 2012, que estabelece as
normas relativas a restituicdo, compensacédo, ressarcimento e reembolso, no &mbito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispde em seu artigo 48 relativamente a
compensacdo do IRRF incidente sobre pagamentos efetuados a cooperativas de
trabalho:

]

O crédito de imposto de renda retido na fonte na prestacdo de servicos por cooperativas
de trabalho e associagdes profissionais em decorréncia de atos cooperativos somente
pode ser utilizado apds a ocorréncia da retengdo correspondente. No decorrer do ano-
calendério, o crédito pode ser utilizado exclusivamente em compensacfes do imposto
retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos cooperados ou associados pessoas
fisicas. Ap6s o encerramento do ano-calendario, o crédito ndo utilizado podera ser
objeto de pedido de restituicdo, bem como ser utilizado na compensagdo de débitos
relativos aos tributos administrados pela Receita Federal (RFB).

Para o reconhecimento do direito creditério, foram consideradas as reten¢@es na fonte
confirmadas nos sistemas da RFB referentes ao periodo de apuracdo do crédito
analisado com cédigo de retencdo 3280. Assim, comparando-se as retengdes de IRRF —
COOPERATIVA informadas nas fichas de detalhamento da constituicdo do crédito das
declaracbes de compensacdo em analise no presente processo com as informacfes
contidas nas declara¢fes de imposto de renda na fonte (DIRF) em que a cooperativa
aparece como beneficiria da retengdo efetuada com codigo 3280, constata-se que do
crédito total de R$ 367.620,34, informado nas Dcomp, somente o valor de R$
247.767,16 foi confirmado, conforme detalhado no Demonstrativo anexado as fls.
441/513, que faz parte integrante do presente Despacho Decisorio.
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Apbs operacionalizagdo da compensacdo no sistema SIEF constata-se que o crédito
reconhecido no valor de R$ 247.767,16 ndo foi suficiente para extinguir integralmente
os débitos cadastrados no processo n® 10675.720224/2014-66, referentes as DeclaracGes
de Compensacdo ora analisadas, conforme demonstra o extrato do processo de
cobranca, anexado as fls. 514/515, remanescendo os saldos devedores abaixo
discriminados, a serem exigidos do sujeito passivo, com 0s acréscimos legais devidos
até a data do pagamento.

Débito compensado
Declaracio de Compensacio Vr

. . . Vr. extinto por Saldo
Trib.| P. A Vencto pn(;t;})al compensacdo (RS) | devedor(RS)

04697.12587.110909.1.7.05-7806 | 0388 | 04/2009 | 20/05/2009 | 39.460.65 0.00 39.460.65

20385.56198.220509.1.3.05-3130 | 0388 | 04/2009 | 20/05/2009 | 13937325 78.637.31 80.735.94

Decisdo Nos termos do relatorio e fundamentacéo supra, resolvo:

I) HOMOLOGAR as compensagdes, considerando extintos os débitos de IRRF —cddigo
0588, objeto das DCOMP abaixo relacionadas:

Débito extinto por compensacio
Declaracao de Compensacio z g =
Trib. P.A Vencimento Valor (RS)
12301.13957.220509.1.3.05-5348 0588 04/2009 20/05/2009 87.728.35
10271.78952.220509.1.3.05-0098 0588 04/2009 20/05/2009 64.802.18
02974.61061.220509.1.3.05-1721 0588 04/2009 20/05/2009 26.592,71

I) HOMOLOGAR PARCIALMENTE a compensacdo, objeto da dcomp n°
20385.56198.220509.1.3.05-3130, considerando extinto o valor de R$ 78.637,31, do
débito de IRRF — codigo 0588, do periodo de apuragdo 04/2009, remanescendo como
saldo devedor o valor de R$ 80.735,94, que devera ser exigido com os devidos
acréscimos legais até a data do pagamento:

Débito extinto parcialmente por compensado

Declaracio de Compensacio Vr V. extinto por

Saldo
Trib.| P.A Vencto principal compensacio N
®S) (RS) devedor(RS)

20385.56198.220509.1.3.05-3130 | 0588 | 04/2009 | 20/05/2009 | 159373 25 78 637 31 80.735.94

) NAO HOMOLOGAR a compensagdo, objeto da dcomp n°
04697.12587.110909.1.7.05-7806, devendo ser exigido do contribuinte o débito abaixo
relacionado, com os devidos acréscimos legais até a data do pagamento:

Débito integralmente devedor
Declaragio de Compensacio Vr

- - . Vr. extinto por Saldo
Trib.| P. A Vencto pf'l(-lll{csl;lal compensacio (RS) | devedor(RS)

04697.12587.110909.1.7.05-7806 | 0588 | 042009 | 20/05/2009 | 39 460 .65 0,00 3946065

Conforme relatado, a DRF/Uberlandia/MG reconheceu um direito creditdrio parcial, no
valor de R$ 247.767,16, ante 0os R$ 367.620,34 pretendidos pela Interessada, referente
ao IRRF de Cooperativas retido no ano de 2008.

A ciéncia do Despacho Decisério ocorreu em 19.03.2014, conforme AR anexo, as
fls.523/524.
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MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

Inconformada, a Interessada apresentou manifestagdo de inconformidade em
22/04/2014, e-fls. 525 a 527, acompanhada de documenta¢o anexa.

Inicialmente, a Manifestante faz uma narrativa dos fatos ocorridos na analise do direito
creditorio e do resultado do Despacho Decisorio contestado.

Na sequéncia, a Interessada apresenta as argumentagdes que representam suas razoes de
defesa, a seguir transcritas o essencial, in verbis:

DO MERITO

Conforme informado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberlandia — MG cabe manifestagiio de inconformidade contra a ndo homologagio de
parte da compensaciio efetuada, pois, a legislagdo permite ao Governo Federal a
possibilidade de criar o instituto de Imposto de Renda na Fonte, ou seja, obrigar as
pessoas juridicas a efetuarem o desconto do imposto e repassar a governo, assim a lei
atribuiu a fonte pagadora a condig@o de responsével pelo desconto e pelo recolhimento
do imposto.

Ocorrendo a retengdio do imposto sem o respectivo pagamento aos cofres
piiblicos, a fonte pagadora, responsavel pelo imposto, deve ser enquadrada no erime de
apropriagdo indébita, previsto no art. 11 da Lei n® 4.357/1964, ¢ caracterizada como
depositério infiel do valor pertencente a Fazenda Publica, conforme Lei n® 8.866/1964.
Ressalta-se que a obrigagdo do contribuinte de oferecer o rendimento & tributagdo
permanece, podendo, nesse caso compensar 0 imposto retido.

Pelo que se percebe, o contribuinte poderda ser substituido, por
determinagdo da lei, em relagdo ao pagamento do imposto, pela fonte pagadora do
rendimento (tomadora do servigo), conforme arts. 43, 45 e 121 do CTN, isto &, a fonte
pagadora do rendimento (tomadora do servigo) fica responsdvel pelo desconto do
imposto e pelo efetivo pagamento, dentro dos prazos legais, todas as vezes que a lei
determinar a obrigatoriedade da retengdo na fonte, inclusive, com os devidos cédigos
de recolhimentos corretos.

Por fim, temos varios créditos tributarios informados na Declaragdo de
Imposto Retido na Fonte (DIRF) que foram recolhidos sob o eédigo n° 1708, sendo que
o correto seria pelo ¢6digo n° 3280, porem, o tomador responsével fez a retengiond
fonte e recalheu com o codigo errado. Para evidenciar o fato, estamos ep fando
documentos que conciliam os respectivos recebimentos onde se vé as respectivas
retengdes na fonte. 7 K |

Senhor julgador, sdo estes, em sintese, os pontos de discordancia
apontados nesta Impugnagdo:

a) Recolhimento de IRRF realizado no codigo n° 1708, sendo que
o correto seria pelo cédigo n° 3280; e

b) Casos onde houve a retengiio do IRRF, porem, ndo hé informe
de rendimentos referente as respectivas retengdes.

DOCUMENTOS ANEXADOS
Estio anexados a esta Impugnagdo os seguintes documentos:

a) Arquivos de recebimento em cobranga do ano calenddrio de 2008 —
relatério financeiro de titulos pagos pelos clientes da UNIMED UBERLANDIA;

b) Demais recebimentos (deposito bancario) e recebimento em caixa —
avisos de langamentos bancarios de pagamentos por parte do cliente juntamente com a
respectiva nota fiscal paga;

¢) Arquive em “PDF” com notas fiscais ¢ boletos emitidos em 2008 —
notas fiscais com discriminagdo do destaque do imposto de renda a ser retido pela fonte
pagadora e boleto com o valor liquido de IRRF;

d) Informe de Rendimentos do ano calendério de 2008 — comprovante de
créditos tributarios;

¢) Detalhamento de pagamentos das notas fiscais de servigos liquidos de
IRRF, podendo este ser realizado medi I ) parcial e
pagamento de saldo a receber;

f) Extratos bancdrios de 2008 — extrato de movimentagdo financeira que
evidencia o recebimento liquido de IRRF, através de remessa em cobranga e/ou demais
recebimentos;

£) Comparativo PERDCOMP UNIMED UBERLANDIA versus Receita
Federal do Brasil (RFB);

h) Copia Estatuto Social; e
1) Copia da ata da atual diretoria.
DO PEDIDO

A vista do exposto, demonstrada a ir cia e impr
parcial, do langamento, requer que seja acolhida a presente Impugnagdo. ¢

(W]
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Em despacho, as fls. 536, a Unidade preparadora reconhece a tempestividade da
manifestacdo de inconformidade. Em despacho, as fls. 536, a Unidade preparadora
reconhece a tempestividade da manifestacdo de inconformidade”.

Por sua vez, a DRJ, ao analisar a manifestacdo de inconformidade apresentada
entendeu por julga-la procedente em parte, cuja deciséo restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendéario: 2008

COMPENSAGAO. IR RETIDO NA FONTE. REQUISITOS PARA
DEDUTIBILIDADE.

O Imposto de Renda retido na fonte sé pode ser deduzido na declaracdo de pessoa
juridica se o contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela
fonte pagadora dos rendimentos. Tal documento deve conter todas as informagGes
especificas na IN SRF 119/2000. A Dirf emitida pela fonte pagadora é considerada
prova equivalente.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

COMPROVAGAO DO DIREITO CREDITORIO. HOMOLOGAGAO ATE O LIMITE
RECONHECIDO.

Homologa-se a compensagdo até o limite do direito creditério reconhecido.
Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario, visando a reforma do
acérddo de piso na parte que lhe negou o direito ao crédito pleiteado e, para tanto, alegou:

PRELIMINARMENTE

a) que houve cerceamento do direito de defesa da Recorrente pela auséncia de especificacao
pormenorizada, pela DRJ, de quais seriam as fontes pagadoras e respectivas retengdes na fonte
correspondentes aos créditos adicionalmente reconhecidos, devendo o processo retornar a
primeira instancia para a devida identificacdo, devolvendo-se o prazo recursal de 30 (trinta) dias
a Recorrente;

NO MERITO

a) que houve a comprovagdo da integralidade do direito creditorio da Recorrente considerando
que os valores ndo informados e ndo corroborados em Informe de Rendimentos pelas fontes
pagadoras, foram demonstrados por outros meios de prova, tal como lhe permite a Sumula
CARF;

b) que a indicacdo do cddigo de recolhimento diverso do 3280 (1708, por exemplo) pelas fontes
pagadoras decorre de mero erro material, eis que a natureza das retencGes somente pode se tratar
daquelas aplicaveis a cooperativas com base no artigo 45 da Lei n.° 8.541/92 (652 do RIR/99),
inexistindo capitulacéo legal diversa para tal retencéo;
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) que parte das glosas dos créditos decorrer de mero descompasso das informacdes declaradas
pelas fontes pagadoras quanto & competéncia das retencdes, em contraponto a competéncia da
retencdo declarada pela Recorrente em DCOMP;

d) caso ultrapassado o argumento acima aduzido, ainda assim aplica-se aos pagamentos feitos a
preco preestabelecido a autorizacdo para a compensacao, diante da possibilidade de configuracédo
da segunda hipétese de retencdo do imposto, constante do artigo 45 da Lei n.° 8.541/1992
(“servigos pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados a disposi¢ao”),
sendo a inaplicabilidade da retencdo decorrente da dificuldade temporal de se mensurar o valor
dos servicos pessoais no momento da emissao da fatura;

e) mesmo na hipdtese de contratos a preco fixo (pré-pagamento), confirma-se a pratica do ato
cooperativo quando do repasse de producdo aos cooperados, sendo apenas distinto o momento da
sua definicdo, pelo que se aplica a autorizacdo para a compensacdo do IRRF retido pelos
contratantes nos moldes do artigo 45 da Lei n.° 8.541/1992;

f) em qualquer hipdtese, que sejam admitidos os créditos relativos a retencdes ocorridas com
relacdo aos contratos em custo operacional, bem como sobre as coparticipacdes (fator moderador
de custo), ambos relativos a parcelas variaveis.

Por fim, a Recorrente requereu a conversdo do julgamento em diligéncia para, na
busca da verdade material, seja demonstrada a existéncia do crédito a que tem direito a
Recorrente, reservando-se ao direito “de se manifestar acerca de quaisquer elementos adicionais
eventualmente suscitados pela fiscalizacdo quanto a certeza do crédito, o que deve seguir todo o
tramite processual desde a primeira instancia”.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cédigo Tributéario Nacional (CTN).

A controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento integral de direito creditdrio
informado em PER/DCOMP relativo a Saldo Negativo de IRPJ, ano-calendario de 2008.

Preliminarmente

A Recorrente alega que o acordao de piso é nulo pela auséncia de especificacéo
pormenorizada, pela DRJ, de quais seriam as fontes pagadoras e respectivas retencdes na fonte
correspondentes aos créditos adicionalmente reconhecidos. Contudo, tal proposi¢do ndo pode ser
ratificada. Senéo veja-se.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1003-003.868 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10675.722675/2013-57

As hipoteses de nulidade no processo administrativo fiscal estdo listadas no artigo
59 do Decreto n° 70.235/72, verbis:

Art. 59. Séo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dira os atos alcangados, e determinarg as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (grifei)

De acordo com a inteligéncia do dispositivo, somente dariam azo a nulidade os
defeitos relativos a incompeténcia da autoridade administrativa prolatora da decisdo ou que
restringissem o efetivo exercicio a ampla defesa, o que, definitivamente, ndo se deu in casu.

A decisdo de primeira instancia foi lavrada por servidor competente esta motivada
de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi regularmente cientificada.
Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes conferem existéncia, validade e
eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
o0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

Em tempo, o enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita
compreensdo da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram 0S
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacéo as atribui¢Ges do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execuc¢do do servigo, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranca
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art.
2°da Lei n®9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constitui¢do Federal).

Destarte, ndo ha se falar em nulidade em qualquer nulidade, portanto, rejeito a
preliminar suscitada.
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MERITO
Sobre a questéo, assim constou no acordéo de piso:

“(..)

A competéncia das DRJs refere-se a0 exame e a decisdo relativa ao Pedido de
Restituicdo ou a compensagdo declarada em DCOMP quando, na unidade que
jurisdiciona o contribuinte, o Despacho Decisério nao tenha homologado a
compensagdo ou a tenha homologado parcialmente, por for¢a do Decreto n® 70.235, de
1972 (artigo 25), da Lei n° 9.430, de 1996 (8 11 do artigo 74, incluido pela Lei n°
10.833, de 2003) e do Regimento Interno da Receita Federal aprovado pela Portaria MF
n°® 203, de 2012 (artigo 233).

Conforme antes relatado, no Despacho Decisorio, apds analises de dados extraidos do
sistema DIRF, além do cotejo de demais informagdes relacionadas ao PerDcomp
transmitido pelo interessado, dos R$ 367.620,34 pretendidos como direito creditério, a
DRF/ Uberlandia/MG reconheceu o valor de R$ 247.767,16.

A manifestante argui que a diferenga ndo confirmada deve-se as informages
equivocadas/incorretas do tomadores de servicos que informaram os cddigos de
retencdo diferentes do correto, no caso o 3280 - Pagamento PJ & cooperativa de
trabalho.

O direito creditério pretendido, informado nos PerDcomps relacionados, é composto de
imposto de renda retido na fonte, cédigo 3280. Ndo ha qualquer outra retengdo
informada pelo interessado para composicdo do direito creditério pretendido em suas
PerDcomp. Dessa forma a lide esta limitada as retencgGes na fonte, relativas ao cdédigo
3280.

Em principio, as retengdes confirmadas nos sistemas da RFB em codigo diverso ao
cédigo 3280 ndo podem ser reconhecidas para fins de compensagdo nos termos do
artigo 45 da Lei n° 8.541/92 em razéo de ndo se enquadrarem no conceito de crédito de
IRRF sobre receitas de cooperativas.

Cabe ressaltar também que nos autos ndo constam todos comprovantes de rendimentos
anuais e retencbes na fonte emitidos pelas respectivas fontes pagadoras, cujos valores
foram glosados pela Autoridade a quo.

Esclareca-se que a apresentacdo de coOpias/relatorios de notas fiscais e/ou faturas, bem
como copia dos Arquivos de recebimento em cobranga e recebimento em caixa —
avisos de langamentos bancérios de pagamentos por parte do cliente juntamente com a
respectiva nota fiscal paga, como no caso, também ndo se mostram suficientes para
comprovar a efetividade e/ou o valor da reten¢do do imposto e/ou da contribuicdo pelas
fontes pagadoras.

Faz-se necessario a participacdo das empresas destinatarias dos documentos, com o
fornecimento do informe de rendimentos a cooperativa, prestadora de servi¢cos, bem
como o registro em DIRF dos valores retidos.

O pressuposto principal para a compensacao tributaria é que o crédito do contribuinte
contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito ao
reconhecimento por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto a
possibilidade de o contribuinte compensar-se de supostos indébitos. J& a liquidez do
direito ha de ser comprovada pela prova documental do quantum compensavel a ser
reconhecido pelo devedor.
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Tratando-se de compensacdo de IRRF sobre pagamentos efetuados a cooperativa de
trabalho por servicos prestados por seus cooperados com 0 imposto que cabe a essa
cooperativa reter quando do pagamento a seus cooperados, torna-se valido reproduzir o
dispositivo normativo pertinente, em que se funda a pretensdo compensatéria analisada,
qual seja o art. 45 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992 (base legal do art.652 do
RIR/1999 -Decreto 3.000/99):

“Art. 45. Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de
1,5%, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas
de trabalho, associacdes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servicos
pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados a
disposicéo.(Redacao dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

§ 1° O imposto retido serd compensado pelas cooperativas de trabalho,
associacfes ou assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento
dos rendimentos aos associados.(Redacéo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo poderd ser objeto de pedido de
restituicdo, desde que a cooperativa, associacdo ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendério, a impossibilidade de sua compensac¢éo, na
forma e condi¢des definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redacéo
dada pela Lei n°8.981, de 1995)” Grifou-se

Em respeito ao principio da verdade material, as retencdes efetuadas sob cédigo 1708
ou outro cédigo poderiam ser admitidas como crédito nos termos do artigo 45 da Lei n°
8.541/92, mas somente se demonstrado que tais rendimentos correspondessem a
pagamentos por servigos pessoais prestados pelos cooperados do interessado,
conforme legislacdo antes citada.

Cabe esclarecer que, admitir outros codigos, além dos informados no PerDcomp ora
analisado, seria admitir uma retificacdo do pedido de compensagdo, e ndo cabe a essa
DRJ realizar a retificacdo de tal pedido de compensacéo.

A auséncia da demonstracdo da natureza das receitas dos pagamentos recebidos impede
a utilizacdo do imposto de renda retido na fonte como direito creditdrio, nos termos do
art. 228, do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto n® 9.580, de 2018:

"Art. 228. Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto sobre a renda devido
o valor (Lei n®9.430, de 1996, art. 2°, § 4°): Ver topico...

Il - do imposto sobre a renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacéo do lucro real, observado o disposto nos § 1° e § 29;

i)

e Ver topico...”.

Logo, o Imposto de Renda retido, ou recolhido sob cédigo diverso do 3280, a ndo ser
gue comprovado tratar-se de pagamento a servigos pessoais prestados por
cooperados, 0 que ndo restou comprovado nos autos, ndo pode ser compensado nos
termos do artigo 45 da Lei n° 8.541/92, tal como foi pleiteado.

No caso, a Interessada restringiu-se a afirmar a ocorréncia de erro nos codigos
informados pelas diversas fontes pagadoras e apresentar documentacdo inconclusiva
para comprovacdo do recebimento tratar-se de pagamento a servigos pessoais
prestados por cooperados.

Necessaria seria a apresentacdo de todos os informes de rendimentos para constatacéo
dos valores auferidos e retidos em cada més, conforme previsto no art. 943, § 2°, do
RIR/99 (revogado pelo Decreto n° 9.580, de 2018):
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“Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderd instituir formuldrio proprio
para prestacdo das informagdes de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n°
2.124, de 1984, art. 3°, paragrafo Gnico).

§ 1° O beneficiario dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a
instruir sua declaracdo com o mencionado documento (Lei n° 4.154, de 1962,
art. 13, § 1°).

§ 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de
capital somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou
juridica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencéo
emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos 88 1° e 2°
do art. 7°, e no § 1° do art. 8° (Lei n® 7.450, de 1985, art. 55).”

O interessado tem o dever de exigir o Comprovante de Rendimentos da fonte pagadora,
cuja obrigacdo de fornecimento é prevista nas normas de regéncia (art. 733 do RIR/99,
revogado pelo Decreto n° 9.580, de 2018), ou em caso de a propria empresa beneficiada
efetuar o recolhimento do IRRF, é necessaria a apresentacdo dos DARF de
recolhimento do tributo.

Importante ressaltar e esclarecer a Interessada que em processos de compensagao o0 6nus
da prova cabe ao contribuinte, que ao transmitir a declaragdo de compensacao, afirma
ter em seu favor crédito que goza de certeza e liquidez, requisitos exigidos pelo artigo
170 do CTN.

E no caso em tela, os documentos apresentados pelo interessado ndo comprovam o
direito creditério pretendido, pois ndo ha nos autos os informes de rendimentos para
constatacdo dos valores auferidos e retidos em cada més, conforme previsto no art. 943,
§ 20, do RIR/99 (revogado pelo Decreto n° 9.580, de 2018).

Contudo, a despeito da incompleta comprovacdo da Interessada e da forma ndo
demonstrativa que declarou as retencfes na Perdcomp, entende-se que as retengdes na
fonte podem ser confirmadas, quando possivel, pelos registros constantes nos bancos de
dados da Receita Federal com base nas informacdes prestadas pelas fontes pagadoras na
Declaracédo de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf).

No caso, considerando tdo somente o codigo 3280, informado em PerDcomp, a DRF j&
tinha concedido um direito creditorio no valor de R$ 247.767,16.

Porquanto, em consulta ao sistema DIRF, as fontes pagadoras informaram os seguintes
rendimentos e retencdes para o ano calendario 2008, reproducéo parcial abaixo:

Ocorre, portanto, que em DIRF, as fontes pagadoras informaram para 0 ano de 2008
(consideradas também as retificacBes posteriores ao Despacho Decisério), para o cédigo
3280, retencBes de R$ 270.824,15, conforme visto no relatério de pesquisa antes
colocado.

Pelo que voto por reconhecer a diferenca do que foi informado pelas fontes pagadoras
em DIRF e o que ja tinha sido concedido pela DRF/Uberlandia/MG através do
Despacho Decisorio, ou seja, R$ 270.824,15 - R$ 247.767,16 = R$ 23.056,99, referente
ao codigo de retencdo 3280, Unico cédigo informado em PerDcomp, delimitando a
andlise do pedido de compensagéo.
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11 Conclusao

Assim, por todo o exposto, voto por julgar a manifestacdo de inconformidade
parcialmente procedente, reconhecendo o direito creditério adicional de R$ 23.056,99
de IRRF de Cooperativas do ano de 2008, além do ja reconhecido pelo Despacho
Decisorio em analise, bem como o direito de compensacéo dos débitos apresentados
nas DCOMP vinculadas, até o limite do crédito reconhecido”.

De acordo com a Recorrente, o acérddo de piso merece reforma pois, 0s
documentos juntados comprovariam a retencdo na fonte do IRPJ e, por conseguinte, o direito
creditorio em questdo, visto que a indicacdo do cddigo de recolhimento diverso do 3280 (1708,
por exemplo) pelas fontes pagadoras, que decorre de mero erro material, eis que a natureza das
retencGes somente pode se tratar daquelas aplicaveis a cooperativas com base no artigo 45 da Lei
n. 8.541/92 (652 do RIR/99), inexistindo capitulacdo legal diversa para tal retencéo.

Em verdade, instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente
produzir o conjunto probato6rio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo
do direito creditorio ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor
de direito creditdrio pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear
expondo de forma minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de
defesa com prova documental imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas dada a
concentracdo dos atos em momento oportuno (art. 170 do Codigo Tributario Nacional e art. 15,
art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Neste contexto, a Recorrente, para comprovacao de seu direito, juntou aos autos
copias das faturas, informes de rendimento, extratos bancérios, em que é possivel verificar o
recebimento do valor liquido, apés realizada a retencdo pela fonte pagadora, pela Recorrente e
que o valor do crédito em analise se refere a retencdo do IRRF sob o cddigo de receita 3280 e
que eventuais erros cometidos pelas fontes pagadoras ndo pode Ihe prejudicar.

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na prépria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrucdo proverd, de oficio, a
obtengédo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n® 70.235, de 06 de marco
de 1972.

Ademais, o erro de preenchimento de Dcomp ndo possui 0 conddo de gerar um
impasse insuperavel, uma situagdo em que o contribuinte ndo possa ter o erro saneado no
processo administrativo, nos termos da Sumula CARF n° 168, sob pena de tal interpretacéo
estabelecer uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo
administrativo fiscal. receita ndo prevista em lei

Por outro lado, o Parecer Normativo Cosit n°® 01, de 24 de setembro de 2002,
orienta:
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7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retencdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o énus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracao definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

O enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno

do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015,

preve:

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiério na apuragdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante,
conforme Portaria n® 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve se pautar no

principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a apresentacdo de
documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591, de

17 de abril de 2014).

No caso especifico de cooperativas de trabalho, associacdes de profissionais ou

assemelhadas, a Lei n® 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com redagdo dada pela Lei n® 8.981,
20 de janeiro de 1995, assim determina:
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Art. 45, Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de 1,5%, as
importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho,
associacOes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servicos pessoais que lhes
forem prestados por associados destas ou colocados a disposicdo. (Redacdo dada pela
Lei n® 8.981, de 1995)

§ 1° O imposto retido sera compensado pelas cooperativas de trabalho, associagdes ou
assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos
associados. (Redacéo dada pela Lei n® 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de restituicéo,
desde que a cooperativa, associacdo ou assemelhada comprove, relativamente a cada
ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacdo, na forma e condi¢des definidas
em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redacdo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

Na formacédo do preco a ser pago as operadoras, a Resolugdo Normativa ANS n°
100, de 3 de junho de 2005 dispde:

11. FORMACAO DO PRECO:

S&o as formas de se estabelecer os valores a serem pagos pela cobertura assistencial
contratada:

1 - pré—estabelecido: quando o valor da contraprestacdo pecunidria é efetuado por
pessoa fisica ou juridica antes da utilizagdo das coberturas contratadas;

2 - pds—estabelecido: quando o valor da contraprestacdo pecuniaria é efetuado apos a
realizagdo das despesas com as coberturas contratadas, devendo ser limitado &
contratacdo coletiva em caso de plano médico-hospitalar. O p6s-estabelecido podera ser
utilizado nas seguintes opgdes:

| — rateio — quando a operadora ou pessoa juridica contratante divide o valor total das
despesas assistenciais entre todos os beneficiarios do plano, independentemente da
utilizacdo da cobertura;

I — custo operacional — quando a operadora repassa a pessoa juridica contratante o valor
total das despesas assistenciais.

3 - misto: permitido apenas em planos odontoldgicos, conforme RN n° 59/03.

O Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999, determina:

Art. 647. Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de um e meio por
cento, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas, civis ou mercantis, pela prestacdo de servigos caracterizadamente de natureza
profissional (Decreto-Lei n® 2.030, de 9 de junho de 1983, art. 2°, Decreto-Lei n° 2.065,
de 1983, art. 1°, inciso 111, Lei n® 7.450, de 1985, art. 52, e Lei n° 9.064, de 1995, art.

69). [...]

Art. 652. Estdo sujeitas & incidéncia do imposto na fonte & aliquota de um e meio por
cento as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de
trabalho, associacdes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servigos pessoais que
Ihes forem prestados por associados destas ou colocados a disposicdo (Lei n° 8.541, de
1992, art. 45, e Lei n° 8.981, de 1995, art. 64).
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81° O imposto retido serd compensado pelas cooperativas de trabalho, associagdes ou
assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos
associados (Lei n® 8.981, de 1995, art. 64, §1°).

§2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de restituicéo,
desde que a cooperativa, associa¢do ou assemelhada comprove, relativamente a cada
ano-calendario, a impossibilidade de sua compensagdo, na forma e condi¢Ges definidas
em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda (Lei n°® 8.981, de 1995, art. 64,
§29),

Restou, nos autos, comprovada a situacdo que o valor abaixo identificado se
enquadra na modalidade de pré-pagamento. Sobre a matéria, a Solucdo de Consulta Cosit n° 59,
de 30 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 20.01.2014, orienta:

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF

EMENTA: PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO.
DISPENSA DE RETENCAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a salde,
decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a salde a precos pré-
estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizacfo dos servigos pelo
contratante), ndo estdo sujeitos a retencdo do Imposto de Renda na fonte. As
importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a servigos
pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a incidéncia do
Imposto de Renda na fonte, a aliquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652
do Regulamento do Imposto de Renda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n® 9.656/1998, art. 1°, I; RIR, arts. 647, caput e § 1° e
652; PN CST n° 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. [...]

Concluséo
15. Ante o0 exposto, proponho que se responda a consulente que:

a) as receitas por ela obtidas, na condigdo de operadora de planos de assisténcia & salde,
decorrentes de contratos pactuados com pessoas juridicas na modalidade de pré-
pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, ndo
estdo sujeitas a retengdo na fonte do Imposto de Renda prevista no art. 647 do
Regulamento do Imposto de Renda; e

b) as importéncias a ela pagas ou creditadas por pessoas juridicas, relativas a servigos
pessoais prestados a tais pessoas juridicas, ou colocados a disposicdo delas, pelos
associados da cooperativa, estardo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a
aliquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do Regulamento do
Imposto de Renda. (g. n.)

Ocorre que somente a partir da edi¢do Solucdo de Consulta Cosit n® 59, de 30 de
dezembro de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento acerca da
desnecessidade de retencéo e recolhimento do IRRF nos pagamentos decorrentes dos contratos
de planos de satde denominados de pré-pagamento, avencas estas que sdo comercializadas pelas
cooperativas de trabalho medico, em que ndo ha, de plano, a efetividade da prestacdo de
Servicos.
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Anteriormente a esse pronunciamento da RFB permanecia a controvérsia sobre
procedimento correto a ser implementado nas hipdteses de pagamentos decorrentes de contratos
de planos de saude na modalidade pré-pagamento no que se refere a sujeicdo da retencdo do
IRRF, termos do artigo 652 do RIR, de 1999, em decorréncia da impossibilidade de distincéo,
com exatiddo, dos montantes dos servigos pessoais prestados pelos médicos cooperados nos
referidos contratos de valor pré-determinado.

Nesse sentido, tem cabimento a continuidade da analise do direito creditério
pleiteado indicado no Per/DComp referente ao pagamento a maior de IRRF, cddigo 3280,
efetuado anteriormente ao ano-calendario de 2008, uma vez que a Administracdo Publica
somente divulgou ao seu entendimento sobre o tema a partir da publicagdo da Solugdo de
Consulta Cosit n° 59, de 30 de dezembro de 2013, no DOU em 20.01.2014.

Cabe, ainda, mencionar o voto condutor do Acorddao CARF n° 1302-006.133, de
21.09.2022, proferido pela 22 Turma Ordinaria da 3* Camara da 12 Secdo de Julgamento do
CARF, cujos fundamentos de direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

Voto Vencedor
Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias, Redator designado.

Nos termos da ata do julgamento realizado, este colegiado, por maioria de votos,
entendeu por bem “afastar o dbice juridico a compensacdo dos valores de IRRF
contidos nas DIRF, em relagdo a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos
a Unidade de Origem, para prosseguir na analise em relacdo a estes”, cabendo a mim
elaborar o voto vencedor. E o que passo a fazer.

Conforme exposto no relatorio acima, ao analisar as declara¢gbes de compensacao
apresentadas pela Recorrente, Unimed do Estado de S&o Paulo - Federacdo Estadual das
Cooperativas Médicas, a Fiscalizagdo ndo reconheceu os créditos de IRRF decorrentes
dos contratos firmados na modalidade de “pré-pagamento”, contratos estes que haviam
sido firmados entre a Recorrente e diversos tomadores de servicos. [...]

H& nos autos, inclusive, planilha elaborada pela Unidade de Origem (fls. 791 e
seguintes), em que sdo demonstrados os valores de IRRF e a indicacdo daquela
modalidade de contrato. Em sintese, a motivagdo da fiscalizacdo para ndo aceitar os
créditos de IRRF foi no sentido de que, nesta modalidade contrato (“pré-pagamento”),
ndo ha prestacdo de servigos e, por isso, a retencdo do IRRF seria indevida. [...]

Contudo, também em sintese, o entendimento que prevaleceu entre os julgadores
componentes desta Turma de Julgamento, inclusive deste Conselheiro, foi de que este
6bice para o reconhecimento do direito creditorio deveria ser superado, porque, a
principio, de fato, as retengdes foram realizadas e, em especial, a época em que se
deram as reten¢des, ndo havia um entendimento consolidado da Receita Federal do
Brasil quanto a necessidade ou ndo de estas retencdes serem realizadas nos pagamentos
decorrentes dos denominados contratos de pré-pagamento, contratos estes que Sdo
firmados pelas cooperativas que comercializam planos de salde, como é o caso da
Recorrente.

E que, importa reforcar, independentemente do tipo de contrato celebrado entre a
Recorrente e diversos dos seus tomadores de servigos, 0 que deve ser considerado, in
casu, é que de fato houve a retencéo e recolhimento do Imposto de Renda em nome da
Recorrente, o qual foi posteriormente indicado como créditos nos PER/DCOMP
apresentados a Receita Federal do Brasil.
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Tal fato, inclusive, é corroborado com a andlise da fiscalizagdo, que, em que pese ter
identificado as retencdes e recolhimento do IRRF no periodo, sob o entendimento,
reitere-se, de que na modalidade de contrato denominado pré-pagamento ndo haveria
que se falar em retencdo do IRRF, ndo reconheceu o direito creditdrio decorrente desta
modalidade de contrato.

Ocorre que, mesmo que o entendimento atual da Fiscalizacdo seja pela desnecessidade
de retencdo do Imposto de Renda nos contratos denominados de pré-pagamento, o fato
de ter sido retido e recolhido o tributo por si s6 ja gera o direito creditério ao
contribuinte, sob pena, inclusive, de enriquecimento ilicito do erario.

Por outro lado, ndo se pode perder de vista que o entendimento acerca da situacdo IRRF
no caso das Cooperativas Operadoras de Planos de Salde sempre foi controvertida, de
modo que somente veio a ser pacificada no ano de 2013, com a Solugéo de Consulta n°
59 — Cosit de 30/12/2013 (anexo V), que assim estabeleceu:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO. DISPENSA DE
RETENGCAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia & salde,
decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a salde a precos pré-
estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizacdo dos servicos pelo
contratante), ndo estdo sujeitos a retencdo do Imposto de Renda na fonte.

As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a
servigos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a incidéncia
do Imposto de Renda na fonte, & aliquota de um e meio por cento, nos termos do art.
652 do Regulamento do Imposto de Renda.

Dispositivos Legais: Lei n® 9.656/1998, art. 1°, I; RIR, arts. 647, caput e § 1°, e 652; PN
CST n° 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.

Assim, a época em que as retencBes em tela — que aos olhos da fiscalizagdo sdo
indevidas - foram realizadas pelas Fontes Pagadoras da Recorrente, qual seja, ano de
2007, ndo era pacifico o entendimento acerca da necessidade ou ndo da retencdo do
IRRF - Cooperativas, nos casos dos contratos celebrados na modalidade pré-pagamento.
De modo que havia certa inseguranga juridica quanto ao tema, tanto que, como se
observa, as Fontes Pagadoras optaram por reter e recolher o imposto nos pagamentos
realizados, independentemente da modalidade de contrato pactuado com a Recorrente.

Por conseguinte, ndo havia opcéo para a Recorrente acerca das retencGes sofridas, sendo
certo que, a responsabilidade em relacdo a estas retengdes é da empresa tomadora de
seus servicos, que é inclusive, quem determina os codigos de retengdo e recolhimento.
Ndo tinha, a Recorrente, dominio ou poder quanto as retencdes realizadas.

Logo, tendo em vista as divergéncias existentes acerca da sistematica de recolhimento e
retencdo do IRRF — Cooperativas na época em que o crédito objeto das declaracfes de
compensagdo foram gerados, seria desarrazoado exigir procedimentos rigidos de sua
posterior compensacao, justamente pelas dificuldades enfrentadas para a classificacdo
destes créditos, antes de a Receita Federal do Brasil se pronunciar de forma expressa
sobre o tema.

Porém, o que realmente importa neste caso é que os tomadores de servigos pessoas
juridicas, a principio, efetuaram as retengdes e os recolhimentos do IRRF, conforme o
entendimento consignado pela propria fiscalizacdo, quando da elaboracdo do despacho
decisorio.
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Assim, tendo em vista a auséncia de entendimento pacifico acerca do tema em tela na
época das retengBes sofridas pela Recorrente, esta ndo pode esta ficar a mercé de
questbes procedimentais da RFB, que, reitere-se, sd se pronunciou acerca da dispensa
das retencGes posteriormente ao periodo ora em analise. O posicionamento formal, via
COSIT, s6 se deu em 2013.

Evidenciado, portanto, que a Recorrente, efetivamente, teve retencdes no periodo,
inclusive decorrentes dos contratos denominados de “pré-pagamento”, o 0bice constante
no despacho decisorio deve ser superado, para que haja uma analise do direito creditério
sem o entendimento consignado naquele despacho.

Neste sentido, vota-se por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntério,
para afastar o ébice juridico a compensacao dos valores de IRRF contidos nas DIRF, em
relacéo a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos & Unidade de Origem,
para que esta prossiga na andlise do direito creditrio em relagdo a estes.

Por conseguinte, deve-se afastar o dbice juridico a compensacdo dos valores de
IRRF, em relagdo a contratos preé-fixados, e determinar o retorno dos autos a Unidade de
Origem, para prosseguir na analise em relacdo a estes devendo o rito processual ser retomado
desde o inicio, dado que o tema em tela a época das retengdes sofridas pela Recorrente somente
foi pacificado a partir da edi¢do da Solugdo de Consulta Cosit n° 59, de 30 de dezembro de 2013.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade
suscitada e, no mérito em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinacdes
da Sumula CARF n° 143 e 168, mas sem homologar a compensagéo por auséncia de analise do
mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar
em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensacoes
serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente
constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou
complementar a producéo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



